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PORTARIA N" I9I2O24

Vids

"Dispõe sobre exoneração de
servidora que ocupa ca rgo de
Assessora Parlamentar e dá
outras Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Luís
Felipe Alves de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. l'- Exonerar a Seúora Talita Tristão Teodoro, brasileira, casada,

portadora do RG n" 2187686-0 SSP/MT, e do CPF n'050.064.191-99, do cargo
de Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT.

Art, 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos l5 dias do mês de outubro de2024

Luís Felipe s de Carvalho
Pre nte

í

OAMARA MUNIoIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MOI'ITE VERDE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NO I92, DE í4 DE OUTUBRO DE 2024.

PORTARIA NO,I92, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

SÚMULA: CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA EFETIVA, SRA, SILVA-

NA FERREIRA DA SILVA, LICENÇA PRÊMIO.

EDEMILSoN MARINO DOS SANTOS, Preíeito do lúunicípio de Nova

lúonte Verde, Estado de l\4ato Grosso, no uso das akibuições que lhe são

conferidas por lei,

CONSIDERANDO o art. 84 ê sêguintes da Lei Municipâl n" 335/2007, bem

como o requerimento da servidora pública protocolado em 28 de Novem-

bro de 2023;

RESOLVE:

ARTIGO ,'- Conceder LICENÇA-PRÊN,IlO por âssiduidade a sêrvidora

pública efetiva SILVANA FERREIRA DA slLvA, cargo de Professora, lo-

tada na Secretaria Mun cipal de Educação, Cultura e Esportê, por 60 (ses-

senta) dias conseculivos a partir de 15 de outubro de 2024, com venci-

mentos inlegrais e demais vantagens da Íunção.

ARTIGO 2'. Essa Portaria entraÍá em vigoÍ na data de sua publicaÉo,

rêvogadas às disposições em conkário.

Nova l\,lonte VeÍde - l\4T, 14 de Outubro de 2024

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito l\,4unicipal

PREFEITURA MT,INICIPAL DÊ NOVA NAZAR

CAMÂRA
PORTARIA N' í9/2024

"Dispõê sobre êxoneÉção de seÍvidora que ocupa caígo de Assês'

sora Parlamentar e dá outras Providências".

O Presidente da Câmara l\,4unicipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Luís Fê'

lipe Alves dê Carvalho, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais

que lhe são conferidas.

RESOLVE

Art. 1'. ExoneraÍ a Senhora Talita Trlstão Teodoro. bÍasileira' casada

portadora do RG n" 2187686-0 SSP/MT, e do CPF n" 050'064191'99, do

cargo de Assessora Parlamentar da Câmara l\runicipal dê Nova Nazaré/

IVT.

Art. 2o - Esta Portaria entía em vigor na data dê sua publicação, rêvogadas

âs d.sposiÇôes em contrário.

Sala da Presidência, aos 15 dias do mês de outubro de 2024'

Luis Fêlipe Alvês de Carvalho

Presidênte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPlA

SIMPREV
PORTARIA N." 026/2024

"Dispoe sobre a revisão da corcessâo do beneíício de Aposenladoria

Campulsória aa seNidoÍ Sr. ValdemiÍo Alves Guimaraes "

O Diretor Executivo do SIMPREV ' lnslituto Municipal de PÍevidência

Socialdos Servidores do Municipio dê Nova Olimpia, Estado de Mato

Grosso, no uso oe suas aklbuiÇôes legais ê:

Considêrando o Art. 40, § 1' rnc. ll da Constituição Federal, corn redâção

dâdâ pela Emende Constilucional nÔ Sg dê 2015 cr'c Lêi Complemêntar

no, 152 de 2015 clc at1. 12, incl.o ll da LÔi Compl'mcôtá' ô"- B52l2OOg

quê dispÕe sot,re a Restruturagão do Regime Próprio de Previdênciã c/c

Lêi lúunicipal Complêmentar no.092/2024 que Dispôe Sobre Revisão Geral

Anual dos Vencimentos Dos SeNidores Públicos Municlpal de Nova OlÍm-

pia/Ni1T;

Resolve:

Art. 1o Concêdêí rêvisâo do benefício dê Aposentadoria Compulsóíia
ao Sr. VALDEMIRO ALVES GUIMARAES, brasileiro. portador da cédula

de identidadê n'. 0086087-5 SESP/[.4T ê CPF n". 206.156.04'1-53, servidor

efetivo no cargo de CARPINTEIRO, Classe "D", Nível "10 , matriculado

sob no. 149, lotado na Secretâria Municipal de Obras, com joÍnada de lra'
balho de 40 (quarenta) horas semanais, contando com 30 Anos e 11 Me-

ses e í2 Diâs, dê lempo de contribuiçâo. com pÍovêntos proporcionais câl_

culados pela média aritmética, conforme procêsso administrativo do SIM-

PREV, n.' 2024.01.000í 3R1 , a parlirde 05/09/2024, ate poslêrior delibera-

ção.

Art.20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos

retroativos a 05 do setêmbro dê 2024, revogados as disposições em con_

trário.

Rêgistre-se, publiquê-se, cumpra-se.

Nova Olímpiâ - MT,14 de outubro de 2024.

CARLOS MARCOS MASCARENHAS ALMEIDA DIRETOR EXECUTIVO

DO SIMPREV

Homologo:

JOSÉ ELP|DIO DE MORAES CAVALCANTE PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL NO 252 DE 'I5 DE OUÍUBRO DE 2024.

.QUE DISPÕE SOBRE NOMEAçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI.

PAL"

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTÉ, Prefeito lvlunicipal de Nova

Olímpia-NlT, usando de suas alribuições legais que lhe são inerentes por

Lei, expede a seguintê Portaria:

RESOLVENDO:

Art. 1o Nomear para ocupar o cârgo de Provimênto em comissão de cO'

ORDENADOR HOSPITALAR, (o) a Senhor (a) RoBSON DA SILVA OLI'

VEIRA, inscrito (a) no cPF sob n" o5B.'--.-'t-90' dê acordo com a Lêi lvlu-

nicipal n" 1.3'16 de 14 de julho de 2023.

Art. 20 As atribuições do cargo estão descritas em Lei e reskitas a ele, ca-

bendo ao servidor ora nomeado, vinculado ê subordinado à SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), todas as atividades e responsabilidades

lnerentes âo exercício da íúnção.

Art.3o A remuneracão do (a) servidor (a)ora nomêado (a) será de acordo

com a Íunçáo exercida, nos têrmos da Lei l\'4unicipal n" 1'3'16/2023 e suas

alterações posteriores.

Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' com eÍei

tos rêtroativos à 14 de outúbro dê 2024.

REGISÍRE.SÉ. PUBLTOUE.SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefêito lúunicipâl de Novâ Olímpia-MÍ, 15 de outubro de

2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANÍE

PREFEITO MUNICIPAL

Regislre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rêgistrado Nesta Secrêtariâ ê Afixado no lugâr de costume

wêbêr Vieira Mârtin§

S€crêtárlo Munlclpal dê admlnlstraçáo
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